
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP    Nº 1.596.978 - RJ (2016/0096711-8)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
EMBARGANTE : FAZENDA NACIONAL 
EMBARGADO : CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND 
EMBARGADO : MARIA DE LOURDES DARROCHELLA LIMA SALLABERRY 
EMBARGADO : NELSON TOMAZ BRAGA 
ADVOGADOS : ONURB COUTO BRUNO E OUTRO(S) - RJ000962A
   CARLOS GOMES DE FIGUEIREDO NETO  - RJ081286 

EMENTA

TRIBUTÁRIO.  IMPOSTO  DE RENDA SOBRE O ABONO DE 
PERMANÊNCIA. TERMO A QUO.  JULGADO  PARADIGMA  EM  
CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO DO STJ EM RECURSO  
REPRESENTATIVO  DA CONTROVÉRSIA. RESP 1.192.556/PE, 
JULGADO SOB  O  RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973. ACÓRDÃO 
EMBARGADO QUE MODULA OS  EFEITOS  DO REPETITIVO. 
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. 
1.  Cuida-se  de  Embargos de Divergência contra acórdão da Primeira Turma  
do STJ que entendeu que incide imposto de renda sobre o abono de  
permanência,  mas  somente  a  partir  de 6.9.2010, modulando os efeitos do 
REsp 1.192.556/PE, representativo da controvérsia. 
2.  O  acórdão  da  Primeira  Turma  do  STJ consignou: “(...) incide o IRPF 
sobre o valor do Abono de Permanência, mas somente a partir de 2010, data do 
julgamento do REsp. 1.192.556/PE, ressalvada a prescrição quinquenal, 
anotando-se que a decisão repetitiva ainda não transitou em julgado”.
3. A  Segunda Turma do STJ entende pela plena adoção do acórdão proferido  
pela  Primeira  Seção no REsp 1.192.556/PE, julgado sob o rito  do  art.  543-C  
do  CPC/1973,  independentemente  se os fatos geradores  e/ou  a ação ajuizada 
são anteriores ao seu advento.
4.  É patente a similitude fática entre os acórdãos confrontados, bem como a 
divergência entre as soluções jurídicas adotadas em cada caso. Ambos os 
julgados tratam da incidência do IRPF sobre o abono de permanência. Enquanto 
a decisão da Primeira Turma definiu que a tributação somente incide a partir da 
data do julgamento do REsp 1.192.556/PE, a Segunda Turma aplicou o mesmo 
julgamento de forma plena, sem qualquer limitação temporal.  
5. A questão controvertida foi objeto de recente análise pela Primeira Seção, no 
julgamento dos EREsp 1.548.456/BA (Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 
16.4.2019), no qual se concluiu que o entendimento firmado no Recurso Especial 
repetitivo 1.192.556/PE deve ser aplicado de forma plena, sem  modulação  
temporal  de  seus  efeitos.
6. Embargos de Divergência providos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
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acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça:  ""A Seção, por 
unanimidade, deu provimento aos embargos de divergência, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator." Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Og Fernandes, Mauro 
Campbell Marques, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa, Gurgel de Faria e Francisco Falcão 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Afirmou suspeição a Exma. Sra. Ministra Assusete Magalhães. ." 
 
Brasília, 14 de agosto de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP    Nº 1.596.978 - RJ (2016/0096711-8)
RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
EMBARGANTE : FAZENDA NACIONAL 
EMBARGADO : CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND 
EMBARGADO : MARIA DE LOURDES DARROCHELLA LIMA SALLABERRY 
EMBARGADO : NELSON TOMAZ BRAGA 
ADVOGADOS : ONURB COUTO BRUNO E OUTRO(S) - RJ000962A
   CARLOS GOMES DE FIGUEIREDO NETO  - RJ081286 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): 

Trata-se de Embargos de Divergência interpostos contra acórdão da Primeira 

Turma do STJ assim ementado:

DIREITO TRIBUTÁRIO. INTERPRETAÇÃO QUE DEVE 
LEVAR EM CONTA O SENTIDO GARANTÍSTICO DOS DIREITOS E 
INTERESSES DO CONTRIBUINTE. NÃO INCIDÊNCIA NO IRPF SOBRE 
O VALOR DO ABONO DE PERMANÊNCIA. ORIENTAÇÃO DA 1a. 
TURMA DO STJ NO AGRG NO RESP. 1.021.817/MG, REL. MIN. 
FRANCISCO FALCÃO, DJE 1.9.2008. MUTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 
PROCEDIDA PELA 1a. SEÇÃO DO STJ. RESP. 1.192.556/PE, REL. MIN. 
MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 6.9.2010. EFICÁCIA IMPOSITIVA 
QUE SE INICIA SOMENTE A PARTIR DA MUDANÇA DE 
ORIENTAÇÃO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. RECURSO DA 
FAZENDA PÚBLICA PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A mutação jurisprudencial tributária de que resulta oneração ou 
agravamento de oneração ao Contribuinte somente pode produzir efeitos a partir 
da sua própria implantação, não alcançando, portanto, fatos geradores pretéritos, 
consumados sob a égide da diretriz judicante até então vigorante; essa orientação 
se apóia na tradicional e sempre atual garantia individual de proibição da 
retroatividade de atos oficiais (ou estatais) veiculadores de encargos ou ônus: sem 
esse limite, a atividade estatal tributária ficaria à solta para estabelecer exigências 
retrooperantes, desestabilizando o planejamento e a segurança das pessoas. 

2. Neste caso, a não incidência do IRPF sobre o Abono de 
Permanência estava claramente albergada na jurisprudência desta Corte Superior 
(AgRg no REsp. 1.021.817/MG, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJe 
1.9.2008), o que somente veio a ser alterado com o julgamento do REsp. 
1.192.556/PE, sob a sistemática do art. 543-C do CPC, relatado na 1a. Seção pelo 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 6.9.2010; Essa alteração 
jurisprudencial do STJ não pode surpreender os Contribuintes que realizaram 
fatos geradores anteriores à ela, sendo isso uma regra intransponível da ordem 
jurídica democrática, como altesonantemente apregoava o Professor GERALDO 
ATALIBA, na sua obra: República e Constituição, São Paulo, Malheiros, 2004. 

3. Recurso da FAZENDA PÚBLICA parcialmente provido, para 
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afirmar que incide o IRPF sobre o valor do Abono de Permanência, mas somente 
a partir de 2010, data do julgamento do REsp. 1.192.556/PE, ressalvada a 
prescrição quinquenal, anotando-se que a decisão repetitiva ainda não transitou 
em julgado. 

A parte embargante alega, em breve síntese, que a decisão embargada diverge 

de julgamento proferido pela Segunda Turma no AgInt no REsp 1.590.222/DF, verbis:

PROCESSUAL CIVIL. PREQUESTIONAMENTO 
IMPLÍCITO CONFIGURADO. CONTROVÉRSIA ACERCA DA 
INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE O ABONO DE 
PERMANÊNCIA. QUESTÃO INFRACONSTITUCIONAL. MATÉRIA 
PACIFICADA. RECURSO REPETITIVO. 

1. Segundo a jurisprudência do STJ, o prequestionamento implícito 
está configurado quando o provimento jurisdicional, ainda que não indique 
expressamente a legislação enfrentada, emite juízo de valor a respeito da tese 
jurídica por ela disciplinada, o que não ocorreu na hipótese dos autos. 

2. A jurisprudência do STJ possui entendimento de que a 
controvérsia acerca da incidência de imposto de renda sobre o abono de 
permanência é questão infraconstitucional. 

3. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.192.556/PE, 
submetido ao rito dos repetitivos do art. 543-C do CPC, pacificou o entendimento 
de que incide Imposto de Renda sobre o Abono de Permanência previsto no art. 
40, § 19, da Constituição Federal; nos arts. 2º, § 5º, e 3º, § 1º, da Emenda 
Constitucional 41/2003; e no art. 7o da Lei 10.887/2004. 

4. Agravo Interno não provido. (AgInt no REsp 1.590.222/DF, 
Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 17.11.2016)

Afirma que “(...) o v. acórdão ora embargado, ao contrário do aresto 

paradigma, entendeu pela pela (sic) incidência do IRPF sobre o Abono de Permanência 

apenas a partir de 2010, quando se consolidou entendimento nesta Primeira Seção pela 

sistemática do representativo, enquanto precedente repetitivo, sem qualquer limitação temporal 

ao mesmo”. 

Os Embargos de Divergência foram admitidos (fls. 461-462, e-STJ).

Impugnação apresentada às fls. 470-476, e-STJ.

É o relatório.
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP    Nº 1.596.978 - RJ (2016/0096711-8)

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): 

Cinge-se a controvérsia à existência ou não de limitação temporal da aplicação 

do Recurso Especial repetitivo 1.192.556/PE, que pacificou a compreensão de que incide 

Imposto de Renda sobre o Abono de Permanência previsto no art. 40, § 19, da Constituição 

Federal; nos arts. 2º, § 5º, e 3º, § 1º, da Emenda Constitucional 41/2003; e no art. 7º da Lei 

10.887/2004.

O acórdão embargado consignou que “(...) incide o IRPF sobre o valor do 

Abono de Permanência, mas somente a partir de 2010, data do julgamento do REsp. 

1.192.556/PE, ressalvada a prescrição quinquenal, anotando-se que a decisão repetitiva ainda 

não transitou em julgado”. 

A decisão apontada como paradigma, por sua vez, entende pela plena adoção 

do acórdão proferido  pela  Primeira  Seção no REsp 1.192.556/PE, julgado sob o rito  do  

art.  543-C  do  CPC/1973,  independentemente de os fatos geradores  e/ou  a ação ajuizada 

serem anteriores ao seu advento. 

Ambos os julgados tratam da incidência do IRPF sobre o abono de 

permanência. Enquanto a decisão da Primeira Turma definiu que a tributação somente incide a 

partir da data do julgamento do REsp 1.192.556/PE, a Segunda Turma aplicou o mesmo 

julgamento de forma plena, sem qualquer limitação temporal. 

É patente, portanto, a similitude fática entre os acórdãos confrontados, bem 

como a divergência entre as soluções jurídicas adotadas em cada caso.

A questão controvertida foi objeto de recente análise pela Primeira Seção, no 

julgamento dos EREsp 1.548.456/BA, no qual se concluiu que o entendimento firmado no 

Recurso Especial repetitivo 1.192.556/PE deve ser aplicado de forma plena, sem  

nenhuma espécie de modulação  temporal  de  seus  efeitos:

TRIBUTÁRIO.  IMPOSTO  DE RENDA SOBRE O ABONO 
DE PERMANÊNCIA. TERMO A QUO.  JULGADO  PARADIGMA  EM  
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CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO DO STJ EM RECURSO  
REPRESENTATIVO  DA CONTROVÉRSIA. RESP 1.192.556/PE, 
JULGADO SOB  O  RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973. ACÓRDÃO 
EMBARGADO QUE MODULA OS  EFEITOS  DO REPETITIVO. 
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. 

1.  Cuida-se  de  Embargos de Divergência contra acórdão da 
Primeira Turma  do STJ que entendeu que incide imposto de renda sobre o abono 
de  permanência,  mas  somente  a  partir  de 6/9/2010, modulando os efeitos do 
REsp 1.192.556/PE, representativo da controvérsia. 

2.  O  acórdão  da  Primeira  Turma  do  STJ, apesar da 
nomenclatura utilizada,  determinou,  para  o  presente  caso,  a  "modulação dos 
efeitos" do acórdão proferido pela Primeira Seção no REsp 1.192. 556/PE, julgado 
sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de  1973

3.  Já  a  Segunda Turma do STJ entende pela plena adoção do 
acórdão proferido  pela  Primeira  Seção no REsp 1.192.556/PE, julgado sob o rito  
do  art.  543-C  do  CPC/1973,  independentemente  se os fatos geradores  e/ou  
a ação ajuizada são anteriores ao seu advento (AgRg no  REsp  1.418.580  RS.  
Relator  Ministro  Mauro Campbell Marques, Segunda  Turma,  DJe  5/2/2014;  
AgInt  no  REsp  1.590.222/DF, Rel. Ministro  Herman Benjamin, Segunda 
Turma, DJe 17/11/2016, e AgRg nos EDcl  no  REsp  1.528.006/DF,  Relatora 
Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 17/3/2016). 

4.  Deste  modo,  o cotejo analítico não apresenta dificuldades, 
uma vez   que   a   discrepância   entre   os  arestos  está  literal  e 
especificamente  demonstrada,  vale  dizer,  enquanto  o primeiro, o aresto 
combatido, determina que a tese assentada no REsp 1.192. 556/PE, julgado sob o 
rito do art. 543-C do CPC/73, não deve atingir "fatos  geradores  passados  
quando  maléfica  ao sujeito passivo da obrigação  tributária",  o  acórdão  
paradigma  entende  pela  plena aplicação  daquele  precedente  repetitivo,  sem  
nenhuma espécie de modulação  temporal  de  seus  efeitos, posicionamento esse 
que deve prevalecer no presente caso. 

5. Embargos de Divergência providos. (EREsp 1.548.456/BA, 
Primeira Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 16.4.2019)

Diante do exposto, dou provimento aos Embargos de Divergência, para 

reconhecer que o Recurso Especial repetitivo 1.192.556/PE deve ser aplicado de 

forma plena, sem modulação  temporal  de  seus  efeitos.

É como voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

 
 

Número Registro: 2016/0096711-8 PROCESSO ELETRÔNICO EREsp  1.596.978 / 
RJ

Números Origem:  00110937320094025101  200951010110939

PAUTA: 14/08/2019 JULGADO: 14/08/2019

Relator

Exmo. Sr. Ministro  HERMAN BENJAMIN

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro BENEDITO GONÇALVES

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. MOACIR GUIMARÃES MORAIS FILHO

Secretário
Bel. RONALDO FRANCHE AMORIM

AUTUAÇÃO

EMBARGANTE : FAZENDA NACIONAL 
EMBARGADO : CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND 
EMBARGADO : MARIA DE LOURDES DARROCHELLA LIMA SALLABERRY 
EMBARGADO : NELSON TOMAZ BRAGA 
ADVOGADOS : ONURB COUTO BRUNO E OUTRO(S) - RJ000962A

 CARLOS GOMES DE FIGUEIREDO NETO  - RJ081286 

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Impostos - IRPF - Imposto de Renda de Pessoa Física - Incidência 
sobre Abono de Permanência

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Seção, por unanimidade, deu provimento aos embargos de divergência, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator."

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Og Fernandes, Mauro Campbell Marques, 
Sérgio Kukina, Regina Helena Costa, Gurgel de Faria e Francisco Falcão votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 

Afirmou suspeição a Exma. Sra. Ministra Assusete Magalhães. .
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